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PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014 
 
1. DA CONVOCAÇÃO 
 
O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - SEBRAE/MT, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 03.534.450/0001-52, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 
n.º 3999, CPA, Cuiabá/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, com 
fundamento no Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE 
(Resolução CDN n.º 213 de 18 de maio de 2011, publicada no DOU de 26 de maio de 
2011), Lei Complementar n.º 123/2006, recepcionada no âmbito do Sistema SEBRAE 
pela Resolução CDN n.º 166 de 28 de fevereiro de 2008 e demais legislações 
pertinentes, torna público que promoverá LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL,  TIPO MENOR PREÇO, às 14h00 (quatorze horas) do dia 01  
(primeiro) de DEZEMBRO de 2014 , com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos, na 
sede do SEBRAE/MT, sito à Av. Rubens de Mendonça, 3.999, em Cuiabá/MT, para 
Contratação de empresa apta à prestação de serviços  de Rastreamento e 
Monitoramento de Veículos Via Satélite para atendim ento as necessidades do 
SEBRAE/MT.  
 
2. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Contratação de empresa apta à prestação de serviços  de Rastreamento e 
Monitoramento de Veículos via Satélite POR GPS/GSM/ GPRS, compreendendo a 
instalação de módulos rastreadores em comodato e a disponibilização de 
software de gerenciamento com acesso via Web para g estão de frota do 
SEBRAE/MT, incluindo o fornecimento de equipamentos  a título de comodato, 
componentes e licença de uso de software e os respe ctivos serviços de 
instalação, configuração, capacitação e suporte téc nico e garantia de 
funcionamento , conforme especificações do Anexo I (Termo de Referência), parte 
integrante e inseparável deste edital. 
 
2.2. Todo detalhamento dos serviços a serem executados estão contemplados no 
Anexo I (Termo de Referência), que é parte integrante deste Instrumento Convocatório 
e deve ser seguido rigorosamente.  
 
2.3. Poderão participar deste certame as licitantes que atenderem às exigências, 
constantes deste Instrumento Convocatório e seus anexos, conforme segue: 
 

a) Pessoas Jurídicas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Instrumento Convocatório e seus anexos, inscritas ou não no 
SICAF; 
 
b) Pessoas Jurídicas que se enquadrem na definição de prestadores de serviços 
do objeto da presente licitação; 
 

c) Em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no 
país, aquelas que apresentem as exigências de habilitação mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, sendo representadas por procurador residente e domiciliado no 
País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos; 
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2.4. Não poderão participar desta licitação: 
 
a) Empregados ou dirigentes operacionalmente vinculados ao Sistema SEBRAE; 
 
b) Ex-Empregados ou ex-dirigentes até 180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva 
demissão; 
 
c) Pessoas Jurídicas que estejam suspensas de licitar e contratar com o Sistema 
SEBRAE; 
 
d) Pessoas Jurídicas que se encontrem sob o regime falimentar; 
 
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
f) Consórcios ou grupo de empresas; 
 
g) Pessoas Jurídicas cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos 
participam de mais de uma empresa especializada no ramo do objeto desta licitação, 
pois somente uma delas (empresas), poderá participar do certame. 
 
3. CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUM ENTAÇÃO 
 
3.1. No dia, local e horário estabelecidos neste instrumento convocatório, os licitantes 
interessados em participar, deverão credenciar-se junto ao Pregoeiro, e apresentar 03 
(três) envelopes, a saber: 
 
a) ENVELOPE 01 “CREDENCIAMENTO” 
SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MATO 
GROSSO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014 
 
b) ENVELOPE 02 “PROPOSTA DE PREÇO”  
SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MATO 
GROSSO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014 
 
c) ENVELOPE 03 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
SEBRAE/MT - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MATO 
GROSSO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2014 
 
3.2. O envelope “Credenciamento”  deverá conter cópias dos seguintes documentos: 
 
a) Quando sócios proprietários: documento de identificação do representante legal 
(cópia autenticada) e contrato social e todas as alterações (ou consolidado)  que 
apontem quem representa a pessoa jurídica (cópia simples); 
 
b) Quando procurador: procuração com poderes para participação neste pregão (com 
firma reconhecida do outorgante, por Tabelião Oficial) acompanhada de: documento de 
identificação pessoal do procurador (cópia autenticada) e contrato social e todas as 
alterações (ou consolidado)  que apontem a representação legal da empresa licitante 
(cópias simples); 
 
Parágrafo Primeiro: Não será efetuado credenciament o sem a apresentação de 
todos os documentos devidamente autenticados, quand o solicitados. 
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Parágrafo Segundo: A falta de representação pessoal  na sessão não impedirá a 
licitante de participar do certame licitatório, fic ando, porém impedida de 
manifestar-se durante as sessões, inclusive quanto à formulação de lances 
verbais e manifestação de interesse na interposição  de recursos.   
 
Parágrafo Terceiro: O representante legal poderá se r substituído em qualquer fase 
do processo, podendo ser indicado a qualquer tempo um representante, caso tal 
providência não tenha sido efetivada inicialmente, desde que apresente a 
documentação solicitada, em conformidade com os dit ames deste Instrumento 
Convocatório. 
 
4. DA PROPOSTA 
 
4.1 As propostas serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO e deverão ser 
entregues no local estabelecido neste instrumento convocatório até o dia e horário 
marcados para a abertura da sessão. As propostas serão apresentadas em envelope 
distinto dos demais, com a seguinte indicação: “PROPOSTA DE PREÇO”, na forma 
prevista no item 3 do presente instrumento convocatório, atendendo aos requisitos 
abaixo: 
 
4.2 Ser datilografada e/ou digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, assinada pelo 
representante legal e conter: Razão Social, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), endereço completo da proponente, telefone, fax para contato, endereço 
eletrônico (se possível), número de referência deste pregão (PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 048/2014) e menção ao SEBRAE/MT; 
 

4.2.1. Conter as especificações dos veículos / serviços de conformidade com o 
Anexo I, do presente Instrumento Convocatório. 
 

4.3. No índice de preços ofertado estarão todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), despesas 
com transporte, hospedagem, bem como quaisquer outras necessárias ou que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento/serviços. 
 
4.4. Prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) dias, em caso 
de omissão o Pregoeiro considerará como válido tal prazo. 
 
4.5. Declaração de se incluem nos preços propostos,  todos os tributos, encargos 
sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos,  mão de obra, equipamentos e 
materiais (se for o caso), despesas com transporte,  bem como quaisquer outras, 
necessárias ou que possam incidir sobre a realizaçã o dos serviços; 
 
4.6. Declaração de Porte da Empresa, para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que fizerem jus aos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 (declaração 
deverá ser enviada junto à proposta definitiva a ser encaminhada após o encerramento 
da disputa) – Modelo Anexo IV deste edital. 
 

4.6.1. Caso a licitante seja ME ou EPP, faça jus ao s benefícios da LC 
123/06 e não apresente a devida Declaração, a mesma  poderá ser 
providenciada pelo Pregoeiro no ato da abertura do envelope de 
Proposta de Preços, sendo de pronto assinada pelo r epresentante 
legal da pessoa jurídica. 

 
OBSERVAÇÕES:  
 
Os preços propostos não sofrerão reajustamentos no prazo a ser contratado. 
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Todos os valores, preços e custos utilizados nesta licitação deverão ser 
expressos em moeda corrente nacional. 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPO STAS: 
 
5.1. As propostas, assinadas, sem emendas ou rasuras serão classificadas segundo a 
ordem CRESCENTE DE PREÇO devendo estar assinadas pelo responsável legal da 
pessoa jurídica, ou procurador (devidamente identificados através de nome completo e 
demais informações pertinentes), sendo desclassificadas as aquelas que: 
 

a) Não atendam às condições deste instrumento convocatório, notadamente em 
relação ao preço máximo tolerado e às especificações dos serviços ou ser 
manifestamente inexequível por decisão do Pregoeiro; 
 
b) Estejam incompletas, ou seja, não contenham todas as informações exigidas 
neste instrumento convocatório ou contenham limitações ou condições 
contrastantes com o instrumento convocatório;  

 
5.2. Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão 
como válidos os valores unitários, caso a discrepância seja entre os valores em 
algarismo e por extenso prevalecerão os últimos; 
 
5.3. Após a abertura dos envelopes relativos às Propostas de Preços, o Pregoeiro 
poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, 
marcando na oportunidade, ou comunicando posteriormente, nova data e/ou horário em 
que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião em que será dado seguimento ao 
certame; 
 
5.4. O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não 
impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer 
natureza; 
 
5.5. Não serão consideradas como critérios de classificação ou desempate das 
propostas, quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
 
5.6. Para maior agilidade nos procedimentos de abertura, os papéis que contém as 
propostas de preços deverão estar preferencialmente, dispostos e numerados em 
ordem crescente. 
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Para serem habilitados, os interessados deverão apresentar no envelope 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada (tabelião de notas, ou publicação em órgão da imprensa oficial, posto que o 
SEBRAE/MT  não autenticará nenhum papel) , os seguintes documentos: 
 
6.1.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Prova de registro, no órgão competente, no caso de empresário individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente (Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis e Junta 
Comercial, no caso de sociedades empresárias); 
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c) Ato de nomeação ou eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de nomeação ou eleição posterior, sem prejuízo da 
apresentação dos demais documentos exigidos na alínea “b”. 
 
6.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
Contratual; 
 
c) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) (para contribuintes com 
certidões válidas emitidas com data anterior a 03/11/2014), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
f) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal, expedida pelas 
Secretarias de Fazenda ou órgão equivalente no domicílio ou sede da licitante.  
 
Observação 1: Em todos os casos serão aceitas certi dões positivas com efeitos 
de negativa. 
 
Observação 2: Para fins de comprovação da Seguridade Social serão aceitas certidões 
conjuntas  negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União 
desde que com data posterior a 03/11/2014. 
 
6.1.3.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem estar cumprindo ou ter cumprido de forma 
satisfatória, obrigações da mesma natureza do objeto deste termo de referência; 
 
b) Declaração do próprio licitante de que prestará ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA e QUALIFICADA e que tal assistência atenda eventuais demandas nas 
cidades: Alta floresta, Barra do Garças, Cáceres, Confresa, Cuiabá, Lucas do Rio 
Verde, Rondonópolis, Sinop e Tangará da Serra, para instalação, manutenção e 
atendimento em garantia ou não, do objeto ofertado, bem como endereço atualizado da 
mesma. 
 
c) Declaração do próprio licitante de que, tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação e que 
concorda com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
6.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA   
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a contar de sua expedição, ou em data válida indicada 
na própria certidão. 
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6.1.5. DECLARAÇÕES 
 
 a) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos (modelo Anexo IV); 

 
b) Declaração de que não emprega trabalho forçado ou análogo ao escravo 
(modelo Anexo V). 
 
7. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. O julgamento da habilitação dos interessados será realizado com a abertura do 
envelope de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 03), da pessoa jurídica 
melhor classificada e será feito à vista do exame dos documentos apresentados.  
 
7.2. Após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, o 
Pregoeiro poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de 
análise, marcando na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se 
com os interessados, ocasião em que será dada continuidade ao certame. 
  
7.3. O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não 
impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer 
natureza. 
 
7.4. Será julgado habilitado o licitante que apresentar os documentos exigidos, 
validamente e em conformidade com este instrumento convocatório. 
 

7.4.1. Será julgado inabilitado o licitante que não atender às exigências deste 
instrumento convocatório, notadamente quanto a não apresentação ou 
apresentação irregular de qualquer documento solicitado. 

 
7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a  documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo  que esta apresente alguma 
restrição, atendendo o que determina o artigo 43, d a Lei Complementar n° 123/06. 
 

7.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento imediatamente posterior à declaração de vencedora da licitação, 
prorrogáveis por igual período, a critério do SEBRAE/MT, para a regularização 
da documentação. 
 
7.5.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.5.1, 
Implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no na Legislação pertinente, sendo facultado à instituição convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
cancelar a licitação. 
 

7.6. Com exceção dos documentos exigidos nos itens 6.1.1, letras “a”, “b” e “c”, 6.1.2 letras 
“a” e “b”, 6.1.3 letras “a” e “b”, todos os demais documentos deverão estar dentro do prazo 
de validade. Os documentos para os quais o prazo de validade não estiver mencionado 
explicitamente, somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noventa) dias antes da 
apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
 
7.7. Os documentos exigidos quando emitidos através da INTERNET terão sua 
autenticidade verificada pelo SEBRAE/MT. 
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7.8. Para maior agilidade nos procedimentos de abertura, a documentação deverá estar 
preferencialmente, disposta e numerada em ordem crescente. 
 
8. DO PROCEDIMENTO NO PREGÃO  
 
8.1. Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus representantes, 
apresentarão os três envelopes solicitados, devidamente lacrados, com identificação da 
licitante. 
 
8.2. Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos representantes legais e efetuar-se-
á a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das licitantes rubricando-
as facultando-se aos representantes das licitantes o seu exame, registrando-se em ata 
as anotações solicitadas; 
 
8.3. Nos termos dispostos no Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema 
SEBRAE (Resolução CDN n.º 213 de 18/05/2011, publicada no DOU de 26/05/2011), o 
procedimento licitatório terá início com a abertura de “PROPOSTAS DE PREÇO”, sendo 
realizado julgamento das mesmas de forma objetiva, em conformidade com o tipo de 
licitação, critérios estabelecidos neste instrumento convocatório, e com fatores 
exclusivamente nele referidos; 
 
8.4. Será verificado, nas propostas, ao atendimento das condições definidas neste 
edital, sendo desclassificadas, pelo Pregoeiro aquelas que não obedeçam ao 
Instrumento Convocatório; 
 
8.5. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de 
reconsideração à própria comissão de licitação (Pregoeiro), com a justificativa de suas 
razões, a ser apresentada, de imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão 
pública em que vier a ser proferida; 
 
8.6. A comissão (Pregoeiro) analisará e decidirá de imediato o pedido de 
reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto suspender a sessão pública; 
 
8.7. Da decisão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso; 
 
8.8. Dentre as licitantes classificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais 
a proposta de MENOR PREÇO e as demais propostas cujos valores estejam no 
intervalo de no máximo 15 % (quinze) por cento da proposta de menor valor; 
 
8.9. Quando não for possível obter pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, 
nas condições do subitem acima, serão classificadas as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), salvo empate, para poderem participar da 
etapa de lances verbais; 
 
8.10. A validade do pregão não será comprometida se for inviabilizada a fase de lances 
em virtude da apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta escrita, como 
também a classificação de apenas 02 (duas) ou menos propostas escritas de preço não 
inviabilizará a realização da etapa de lances verbais ou fase de negociação; 
 
8.11. Em continuação, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos lançadores selecionados, que deverão formular lances de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes; 
 
8.12. O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da licitante 
que ofereceu a proposta escrita de MENOR PREÇO, a fazer o seu lance e, em seguida, 
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os representantes das demais empresas selecionadas na ordem decrescente de preço, 
e assim sucessivamente até que se obtenha a proposta de MENOR PREÇO; 
 
8.13. Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ultimo menor percentual obtido; 
 
8.14. O licitante que não apresentar lance em uma rodada não ficará impedido de 
participar de nova rodada, caso ocorra e o licitante não tenha expressamente declarado 
que encerrou seus lances; 
 
8.15. Em não havendo mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO. 
 
8.16. Encerrada a fase de lances,  caso as propostas apresentadas por 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam em até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço, lhes será ass egurada preferência de 
contratação, situação denominada por empate ficto, conforme disposto na LC n.º 
123/2006. 
 
8.17. Ocorrendo o empate ficto, será adotado o seguinte procedimento: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço; 
 
b) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate ficto, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar proposta melhor; 
 
c) não sendo habilitada a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
beneficiada pela regra do empate ficto, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as remanescentes, observada a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
d) na hipótese de empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
convocada para apresentar nova proposta, terá prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos, para fazê-lo, sob pena de preclusão; 
 
e) na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
 
f) os dispositivos legais atinentes ao empate ficto somente serão aplicáveis 
quando a melhor oferta final não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 
8.18. Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal, será verificada pelo Pregoeiro a 
aceitabilidade da proposta escrita de menor preço, face ao valor estimado para a 
contratação, decidindo a respeito; 
 
8.19. Em todos os casos, será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com as 
licitantes em busca do menor preço; 
 
8.20. Após a finalização das etapas de classificação (propostas escritas, lances verbais 
e negociação, se houver), proceder-se-á a abertura do envelope 03 – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO do licitante vencedor (classificado em primeiro lugar), caso este seja 
inabilitado será aberto o envelope de habilitação do 2º lugar e assim sucessivamente 



 
 

Pregão Presencial Nº 048/2014   página 9 

até que o seguinte classificado que preencha as condições de habilitação seja 
declarado licitante vencedor, nas condições por ele propostas; 
 
8.21. Os documentos de habilitação das licitantes remanescentes permanecerão em 
poder do Pregoeiro até a assinatura do contrato pelo licitante vencedor e poderão ser 
retirados mediante recibo pelo representante legal da licitante, na sede do SEBRAE/MT; 
 
8.22. Após o desenrolar de todos os atos em cada sessão de licitação, será lavrada ata 
circunstanciada da sessão, a qual será assinada pelo Pregoeiro e pelas licitantes 
presentes; 
 
8.23. Caso algum licitante deseje impetrar recurso administrativo único contra decisão 
do Pregoeiro deverá consignar tal intenção em ata de forma fundamentada, sob pena 
de decair tal direito; 
 
8.24. O prazo para impetração memoriais escritos do recurso administrativo é de 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da data de comunicação do ato que o motivou; 
 
8.25. Havendo interposição tempestiva de recurso escrito, ficam já convocadas as 
demais licitantes para, caso desejem, interpor contrarrazões de recurso em igual 
período, a contar do fim do prazo do recorrente; 
 
8.26. No prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após a declaração do vencedor a 
empresa assim considerada deverá entregar na sede do SEBRAE/MT proposta de 
preços readequada, se for o caso, (consignando valores após fase de lances/verbais ou 
negociação).  
 
Parágrafo Primeiro: A readequação dos índices dever á ser feita de forma 
proporcional. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1. Das decisões do Pregoeiro caberá recurso único fundamentado, conforme segue: 
após declaração de vencedor, em sessão pública, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 02 (dois) dias úteis para apresentação das razões do recurso escritas, ficando 
facultado aos demais licitantes desde logo apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vistas imediatas dos autos; 
 
9.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão pública, 
importará em decadência do direito de recurso, com a consequente adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pela autoridade competente.  
 
10. PRAZO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
10.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura. O contrato poderá ser prorrogado a cada 12 (doze) meses até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso seja autorizado formalmente pela autoridade competente e 
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 
 

a) Os serviços foram prestados regularmente; 
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b) A Contratada não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto 
a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual; 

c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

administração; 
e) O valor do contrato será considerado vantajoso para a administração quando for 

igual ou inferior ao estimado pela Administração para a realização de nova 
licitação. 

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Próprio do SEBRAE/MT – Exercício 2014/2015.  
 
12. RECURSOS DISPONÍVEIS 
 
12.1. Os recursos disponíveis para o objeto licitatório são da ordem até R$30.000,00 
(trinta mil reais), para o período de 12 (doze) mes es. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
13.1. No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da 
proposta o ato convocatório do pregão poderá ser impugnado, caso não haja 
impugnações preclui a possibilidade posterior de questionamento de toda matéria nele 
constante.  
 
13.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações, deverão ser 
encaminhados por escrito e contra recibo ao Pregoeiro do SEBRAE/MT, na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, 3.999, Cuiabá, Mato Grosso, ou através do e-mail 
licitacao@mt.sebrae.com.br, no prazo disposto no subitem acima, no horário das 07h30 
às 12h00 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 
 
13.3. Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não 
serão considerados. 
 
14. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 
 
14.1. O contrato deverá ser assinado pela licitante vence dora no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da convocação. 
 
14.2. O licitante que não assinar o contrato no prazo estabelecido será considerado 
adjudicatário faltoso, podendo incorrer a critério do SEBRAE/MT nas penalidades de: 
perda do direito a contratação, multa e/ou suspensão do direito de licitar com o Sistema 
SEBRAE pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
 
 14.3. Sendo faltoso o adjudicatário, o SEBRAE/MT poderá declarar a licitante 
classificada em 2º (segundo) lugar, como vencedora, nas condições de sua proposta, 
sendo analisadas as condições de habilitação da mesma. 
 
14.4. Ocorrendo rescisão contratual, por inadimplência total ou parcial do contratado, 
poderá o SEBRAE/MT contratar as demais licitantes classificadas, na ordem de 
classificação, para executar o remanescente do serviço, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço devidamente corrigido, desde que a 
mesma atenda as condições de habilitação. 
 
14.5. Caso o licitante vencedor não assine o contrato no prazo fixado ou ainda, no caso 
de inadimplência, ficará sujeito à multa conforme abaixo sobre o valor do contrato, 
sendo cabível alternativamente ou cumulativamente aplicação de sanção de suspensão 
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do direito de licitar e contratar com o sistema SEBRAE no prazo máximo de até 02 
(dois) anos. 
 
 14.6. As obrigações e direitos do SEBRAE/MT e da Contratada, resultantes do 
Contrato entre eles firmado, cessarão a partir do momento em que, concluído seu 
objeto, as partes derem-se mútua quitação. 
 
14.7. O contrato deverá ser efetuado com valor para atendimento aos serviços 
relacionados no Anexo I (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório. 
 
14.8. Os contratos terão prazo inicial de 12 (doze) meses , podendo ser 
prorrogados a critério do SEBRAE/MT, pelo prazo máx imo de até 60 (sessenta) 
meses ; 
  
14.9. Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses de complementação ou 
acréscimos, que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato. 
 
14.10. O Contrato será formalizado com base nas regras e condições descritas no 
presente Instrumento Convocatório. 
 
14.11. Caso venha ocorrer qualquer discrepância de condições entre o contrato a ser 
firmado e o Instrumento Convocatório, prevalecerão sempre os termos deste último, a 
saber: o Instrumento Convocatório. 
 
14.12. O contrato a ser firmado com a licitante ven cedora terá a CÂMARA 
REGIONAL DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM EMPRE SARIAL DE 
MATO-GROSSO – CBMAE-MT , por intermédio de cláusula compromissória, para 
dirimir as disputas e conflitos da mencionada contr atação por arbitragem / 
mediação. 
 

14.10.1. Cláusula Compromissória - As partes desde já elegem a CÂMARA 
REGIONAL DE CONCILIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM EMPRE SARIAL 
DE MATO-GROSSO – CBMAE-MT , sita à Rua Galdino Pimentel, 14 – 8º andar, 
Ed. Palácio do Comércio – CEP: 78.005-020 – Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
Brasil, concordando, especial e expressamente, com os termos desta cláusula 
compromissória incondicional e irrevogavelmente, para de acordo com seus 
Regulamentos e Normas, dirimir todas as disputas, conflitos, controvérsias, 
infração, extinção, inviabilidade, reivindicações ou demandas que decorrentes ou 
relativas do presente contrato/convênio ou que com ele se relacionem, que não 
se resolva por acordo entre as partes, nos termos da Lei nº. 9.307/96, com 
autorização para que os árbitros julguem por equidade e não sendo possível um 
acordo por meio da Mediação, serão definitivamente resolvidas por Arbitragem. 
O Tribunal Arbitral será sempre composto por número ímpar, sendo para o 
presente caso o número de 3 (três), funcionando o último árbitro nomeado como 
Presidente do Tribunal. Cada parte indicará seu(s) árbitro(s) e 1 (um) 
respectivo(s) suplente(s), e estes, no prazo de 7 (sete) dias, indicarão mais um 
árbitro titular e respectivo suplente para presidir o Tribunal Arbitral. A 
responsabilidade pelo pagamento das custas iniciais processuais, serão da parte 
que solicitar a instauração do processo arbitral. Os honorários dos peritos serão 
pagos pelas partes, divididos em iguais parcelas. Os honorários dos árbitros 
serão pagos da seguinte forma; cada parte será responsável pelo pagamento 
do(s) honorário(s) do(s) árbitro(s) indicado(s) pela mesma e dividirão em 
parcelas iguais os honorários devidos ao Presidente do Tribunal.  
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15. DA GARANTIA 
 
15.1. O prazo de garantia de funcionamento, locação e prestação dos serviços se 
manterão durante todo o período que o contrato estiver válido. 
 
15.2. Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de 
assistência técnica aos serviços e produtos, através de estrutura própria ou de parceiro 
autorizado, efetuando manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para 
evitar descontinuidade. 
 

15.2.1 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos 
destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos produtos, 
conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas. 
 
15.2.2. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos 
destinados a recolocar os serviços e produtos em seu perfeito estado de uso, 
compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, 
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 

 
15.3. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais 
de semana, em até 48 (quarenta e oito horas) após abertura de chamado junto à 
empresa contratada. 
 
15.4. A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, 
início e término do atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências 
adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção preventiva quanto 
para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela 
solicitação.  
 
16. DOS PRAZOS DE INSTALAÇÕES: 
 
16.1. As instalações dos rastreadores e acessórios em todos os veículos deverão 
ocorrer em até 30 (TRINTA) dias após a assinatura do contrato. 
 
16.2. O software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 5 
(cinco) dias corridos após a instalação dos rastreadores e acessórios  em todos os 
veículos. 
 
16.3. O Sistema de Gestão deverá estar operando e funcionando em até 5 (cinco) dias 
após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os veículos 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1. Constituem Obrigações da Contratada o previst o no Termo de Referência 
constante no Anexo I deste Instrumento Convocatório .  
 
18.  DOS DIREITOS DO SEBRAE/MT 
 
18.1. Exigir o cumprimento de todos os itens e especificações de serviço, constantes 
deste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
 
18.2. Rejeitar todo e qualquer serviço executado, que não atenda às especificações 
técnicas. 
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18.3. Verificar as faturas mensais, a regularidade da documentação e autorizar o 
pagamento. 
 
18.4. Realizar com seus próprios meios e/ou através de terceiros, os serviços de 
urgência. 
 
18.5. Anular a ordem de serviço caso haja atraso na entrega dos materiais.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO SEBRAE/MT 
 
19.1 Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o acesso 
aos equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de 
Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o expediente normal. 
 
19.2 Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de 
instalação e manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela 
CONTRATADA. 
 
19.3 Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz 
respeito a condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações. 
 
19.4 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o 
acompanhamento da execução do contrato por parte do contratante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo. 
 
19.5 Efetuar o pagamento mensal à contradada mediante a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo gestor do contrato. 
 
19.6. Responsabilizar-se pelo pagamento da prestação dos serviços; 
 
Parágrafo Primeiro: Em caso de mora nos pagamentos devidos, por culpa do 
SEBRAE/MT, ficará o mesmo obrigado ao pagamento do valor devido acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará d esde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de  mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento). 
 
Parágrafo Segundo: Na hipótese de pagamento de juro s de mora e demais 
encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e 
motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridad e superior competente, que 
adotará as providências cabíveis para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e im putação de ônus a quem deu 
causa.   
 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na legislação pertinente e no Regulamento de 
Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE; 
 
20.2. Constituem motivo para rescisão de contrato, pelo SEBRAE/MT: 
 
I – Atraso na prestação dos serviços; 
II - Descumprimento de cláusulas contratuais (especificações ou prazos); 
III - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais (especificações ou prazos); 
IV - Lentidão no cumprimento do contrato, comprovando a impossibilidade da conclusão 
do serviço, nos prazos estipulados; 
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V - Atraso injustificado no início dos serviços; 
VI - Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
VII Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - Cometimento reiterado de falhas na execução; 
IX - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
X - Dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da pessoa jurídica, que 
prejudique a execução do contrato; 
XII- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pelo contratante; 
 XIII- Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
XIV – Descumprimento das regras contidas no Regulamento de Licitações e Contratos do 
Sistema SEBRAE.  
 
20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
20.4. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito do SEBRAE/MT, nos casos 
enumerados nos incisos I a XIII do subitem 20.2; 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 
conveniência para o contratante; 
 
III - judicial, nos termos, da legislação aplicável a contratos desta natureza. 

 
20.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente; 
 

I - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII e XIII do subitem 20.2, 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
20.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, sem culta da 
contratada, o prazo de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, 
tanto da paralisação quanto da sustação; 
 
20.7. A rescisão de que trata o inciso I do subitem 20.2, acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável e no 
Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE: 
 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do Contratante; 
 
II – execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 
 
III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao contratante. 

 
20.8. A aplicação da medida prevista no inciso I do subitem 18.7, fica a critério do 
contratante, que poderá permitir a continuidade do serviço; 
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20.9. O SEBRAE/MT se reserva o direito de paralisar, suspender ou rescindir em 
qualquer tempo a execução dos serviços objeto desta licitação, independentemente das 
causas relacionadas no subitem anterior, por sua conveniência exclusiva ou por mútuo 
acordo, tendo a contratada direito aos pagamentos devidos relativos à execução do 
objeto, observando sempre o interesse do SEBRAE/MT. 
 
20.10. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
20.11. O contrato poderá ser rescindido por iniciativa da contratada nos casos de: 
 

I - Suspensão da execução, dos serviços, por ordem escrita do SEBRAE/MT, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  
 
II - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
SEBRAE/MT decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
III - Não liberação, por parte do SEBRAE/MT, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 
 
IV - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato, devidamente acatada pelo SEBRAE/MT. 

 
21. DAS PENALIDADES 
 
21.1. Quem, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato 
(inadimplência total ou parcial das obrigações assumidas), comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar sujeito as seguintes penalidades, isolada 
ou cumulativamente, a critério do SEBRAE/MT: 
 
- Advertência; 
 
- Suspensão do direito de licitar e contratar com o sistema SEBRAE, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
 
- Aplicação de multas, conforme abaixo; 
 
- Rescisão unilateralmente do contrato.  
 
21.2. Independentemente do disposto no item 21.1, acima, poderá também o 
SEBRAE/MT pelo inadimplemento total ou parcial, por culpa da CONTRATADA, aplicar: 
multa de 10% (dez por cento) acrescida de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês, 
sobre o valor total do contrato, caso esta multa, tenha que ser cobrada em juízo, ao 
montante se acrescera mais 20% (vinte por cento) a título de honorários advocatícios. 
 
Parágrafo Único: Esta multa será cobrada ao mês pro porcional aos dias de 
inadimplemento das obrigações. 
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21.3. Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
22.1. O pagamento correspondente à prestação de serviços será efetuado mensalmente 
em até 15 (quinze) dias, após a entrega da nota fiscal e aprovação do gestor ou fiscal 
do contrato, considerando-se como mensalidade o valor do serviço prestado pelo 
quantitativo de veículos monitorados. 
 
22.2. Os preços de cada serviço, consignados no Anexo I, serão fixos, e não poderão 
ser reajustados, pelo período de 12 (doze) meses, após este período os preços poderão 
ser reajustados, utilizando-se o IGPM ou outro índice que o substitua acordado entre as 
partes. 
 
22.3. Serão pagos os serviços efetivamente solicitados e devidamente realizados e 
atestados. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1. A simples participação na presente licitação evidencia ter o licitante, se 
candidatado ao certame licitatório, examinado cuidadosamente o objeto do instrumento 
convocatório e seus anexos, se inteirando de todos os seus detalhes e com eles haver 
concordado. 
 
23.2. O SEBRAE/MT não admitirá declarações posteriores à abertura das propostas de 
desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que dificultem ou impossibilitem 
julgamento das propostas ou a adjudicação ao licitante vencedor. 
 
23.3.  É facultado ao Pregoeiro, Equipe de Apoio ou à Autoridade Superior, em qualquer 
fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 
 
23.4. Após a abertura de “PROPOSTA DE PREÇOS”, não caberá desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente. 
 
23.5. O SEBRAE/MT poderá conferir prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes, 
caso todas sejam desclassificadas ou inabilitadas (todas numa mesma fase), a fim de 
que as mesmas possam adequar propostas ou documentação, conforme o caso. 
 
23.6. Fica assegurado ao SEBRAE/MT, por razões de ordem técnica, financeira ou 
administrativa e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização o direito de: 
 

a) Adiar a abertura das propostas do presente Pregão Presencial, dando 
conhecimento prévio aos interessados; 
 
b) Anular o presente pregão, a qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo; 
 
c) Revogar o presente pregão por motivos de conveniência e oportunidade; 
 
d) Alterar as condições deste instrumento convocatório, as especificações e 
qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo. 
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23.7. Os licitantes são responsáveis, em qualquer época pela fidelidade e legitimidade 
das informações constantes dos documentos e propostas apresentadas, devendo 
manter durante todo contrato as condições de habilitação exigidas. 
 
23.8. A seu critério o Pregoeiro poderá relevar erros ou omissões formais que não 
impliquem em inobservância ao editas, nem acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação. 
   
23.9. As dúvidas suscitadas em relação ao edital serão dirimidas pelo Pregoeiro.  
 
23.10. As decisões provenientes do curso desta licitação serão comunicadas por notas 
informativas e/ou avisos divulgados na Internet no site www.sebrae.com.br/matogrosso 
Link Licitações, podendo ser ainda divulgadas através de correspondência aos 
licitantes, fax, e-mail, publicação em jornal de grande circulação, Aviso de Comunicação 
de Resultado, a ser afixado na Sede do SEBRAE/MT, ou através de qualquer outro 
qualquer outro meio permitido; 
 
23.11. A Autoridade Superior, a que se refere este edital é o Diretor-Superintendente do 
SEBRAE/MT, Sr. José Guilherme Barbosa Ribeiro.  

 
23.12. Fazem parte integrante deste instrumento convocatório, os Anexos I, II, III, IV e 
V. 
 
Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2014. 
 
 
Josemar Farias de Albuquerque                                   Roque Zacarias Licciardi 
Pregoeiro                                                                       Assessoria Jurídica  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR A SERVIÇO 
DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEICULOS VIA SAT ELITE 
 
1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, 
compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a 
disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Web para gestão de 
frota do SEBRAE/MT, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, 
componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, 
configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento. 
 
2.  JUSTIFICATIVA 
 

A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e 
monitoramento veicular via internet, irá contribuir de forma significativa para a gestão da 
frota de veículos do SEBRAE/MT, bem como suprir a necessidade de um controle mais 
efetivo das rotas realizadas durante as atividades desta instituição. Da mesma forma, 
enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também à prevenção de roubos, 
furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao erário 
público, de outra feita, o objeto em questão destina-se também a um maior controle de 
custos dentro do conceito de convergência de Rastreamento/Localização, aumentando 
assim a produtividade e economicidade na gestão da frota. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES/SERVIÇOS DO EQUIPAMENTO: 
 
3.1 Detalhamento do equipamento:  

O equipamento deverá oferecer os seguintes serviços: 
3.1.1 Localização por GPS; 
3.1.2 Comunicação por GPRS; 
3.1.3 Acionador de Pânico; 
3.1.4 Imobilizador do veículo; 
3.1.5 Sirene. 

 
4. ESPECIFICAÇÕES 
 
4.1. Serviços de Implantação do Sistema de Monitora mento 
4.1.1. Os equipamentos de monitoramento deverão ser instalados nos veículos 
indicados pelo SEBRAE/MT, sob responsabilidade da empresa a ser contratada. 
4.1.2. Após as instalações, a empresa contratada deverá apresentar check-list assinado 
de todo serviço realizado. 
4.1.3. Ministrar treinamento aos gestores do sistema com certificação. 
4.1.4. Os equipamentos e softwares utilizados devem possuir homologação da 
ANATEL. 
4.1.5.  Além da disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a empresa 
a ser contratada deverá disponibilizar rastreamento veicular com transmissão de dados 
na tecnologia gsm/gprs/gps com sofware via web integrando logística e gerenciamento 
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de frota, de modo que atenda a todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de 
Referência: 
 
A) Visualização Principal: 

1. Tela inicial configurável de acordo com a necessidade do usuário; 
2. Idioma do sistema em Português; 
3. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 
4. Total de rastreadores ativos; 
5. Ícone do veículo onde rastreador se encontra; 
6. Status de ignição ligado/desligado; 
7. Status GPS ligado/desligado; 
8. Descrição do veículo; 
9. Latitude/longitude; 
10. Localização atual com endereço ou ponto de referencia; 
11. Hodômetro; 
12. Velocidade;  
13. Data e hora da última atualização;  
14. Placa; 
15. Direção imagem; 
16. Direção texto;  
17. Envio de comandos ao veículo; 
18. Informações dos eventos; 
19. Direcionamento para visualização com imagem / satélite / mapa / híbrido; 
20. Gestão de frota; 
21. Identificação das entradas e saídas 
22. Identificação do motorista; 
23. Atualização das informações a cada 30 segundos; 
24. Direcionamentos para envios de comandos; 
25. Identificações dos veículos com ícones específicos para facilitar a visualização 
no mapa: caminhão carroceria, caminhonete, carro, e van.   

 
B) Cadastramento:  

1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; Chassi; 
Pergunta de segurança e Resposta. 
2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH; 
Vencimento da CNH; Data de Nascimento; Endereço completo; Cidade; Estado; 
CEP; Telefones de contato: fixo e celular; Código do Cartão de Telemetria; Pergunta 
de segurança e Resposta, Observação e Procedimentos. 
3. Usuários: Nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, liberação de tipos de 
acesso, como: cadastro de cerca, motorista, ponto/referência, rota, teclado, troca de 
rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios envio 
e recebimento de mensagens, telemetria, gráficos, tempos referências, viagens e tela 
de rastreamento online. 
4. Pontos/Referências: Informa sobre a chegada/saída de tal área e o tempo que 
permaneceu dentro/fora da área marcada, contendo ferramenta pesquisa no mapa, 
satélite e híbrido, com as informações Latitude/Longitude do endereço, limite do 
ponto digitando o raio em metros para controlar tempos, descrição e assim podendo 
ter a geração dos relatórios em “Entre Referências”, “Parado em referência” e 
“Ponto-a-ponto”. 
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C) Eventos: 

1. Identificação por cores específicas para cada evento, para facilitar a visualização 
no sistema via web, com opção de avisar ou não a central de rastreamento; 
2. Ignição Ligada/desligada; 
3. Acionamento Botão de Pânico; 
4. Botão Antifurto; 
5. Violação da Antena GPS; 
6. Violação da antena GSM; 
7. Ligar/desligar sinalizadores; 
8. Tensão Baixa da Bateria; 
9. Antifurto Violado; 
10. Modo Manobra Ativado; 
11. Posição Solicitada da Central de Rastreamento; 
12. Modo Sleep; 
13. Posições de Rastreamento; 
14. Posições de Rastreamento no Modo Sleep; 
15. Sinal GSM Fraco; 
16. Tensão Baixa da Bateria Backup; 
17. Defeito na Bateria Backup; 
18. Fim da Vida Útil da Bateria Backup; 
19. Curto circuito nas entradas; 
20. Curto Circuito nas Saídas; 
21. Velocidade Excedida; 
22. Mudança de Curso; 
23. Número de Satélites GPS; 
24. Veículo fora e dentro da cerca; 
25. Bateria desconectada; 
26. Troca de óleo; 
27. Revisão do Filtro de combustível; 
28. Revisão do Filtro de ar; 
29. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado; 
30. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis; 
31. Revisão dos Pneus; 
32. Revisão da Injeção eletrônica; 
33. Revisão dos Limpadores de para brisas; 
34. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores; 
35. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o evento deverão 
ser: Data e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; Velocidade Via GPS; 
Qualidade do sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodômetro. 

 
D) Cercas:   

1. Delimitar certa área na qual o veículo pode transitar; 
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista ultrapassar tal limite; 
3. Criar cerca diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 
4. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo 
ser alterada posteriormente caso seja necessário; 
5. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado; 
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6. Disponibilizar via web lista por descrição, raio e cliente, com opção de tipo de 
busca, alterar dados, visualização no mapa e excluir cadastro. 

 
E) Rotas:  

1. Criar rota diretamente no mapa pela escolha por região, caminho e roteiro 
predeterminado; 
2. Aviso pela central de rastreamento quando o motorista desviar o caminho; 
3. Identificar área desejada no mapa, marcando um ponto a cada clique, podendo 
ser alterada posteriormente caso seja necessário; 
4. Determinar roteiro por nomes de ruas, bairro, cidade e estado. 

 
F) Envio de Comandos  

1. Ligar/desligar o Bloqueador de Combustível; 
2. Ligar/desligar a Sirene; 
3. Ligar/desligar o Pisca Alerta; 
4. Solicitação de Posição; 
5. Desarmar Antifurto; 
6. Ligar/desligar o bloqueador Ignição; 
7. Configuração hodômetro por GPS; 
8. Reset do hodômetro; 
9. Configurar tempos de transmissão ligado/desligado; 
10. Configurar tempos de transmissão para economia de energia; 
11. Configuração tempo ativar/desativar o anti-furto; 
12. Configuração do firmware; 
13. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

 
G. Logística: 

1. Busca por Veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem 
demarcado através de Endereços, Veículos ou Pontos. Mostrar distância entre a 
área escolhida aos automóveis, o ID do Veículo, qual evento está relacionado a ele e 
se a ignição/GPS estão ligados ou desligados; 
2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar os 
pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. Em 
“Endereço” podendo colocar Rua, Cidade. Número; Em “veículo”, poderá selecionar 
os automóveis previamente listados; Em “Ponto”, poderá ser visualizado a distância e 
tempo do caminho entre pontos; 
3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser percorrido 
entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a distância 
entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado automaticamente. 
4. Roteirização: Traçar rotas no Maps via web entre “Endereço”, “Veículo” e “Ponto” 
e calcular a distância e tempo entre eles, com opção alterar os pontos de origem e 
destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. Em “Endereço” podendo 
colocar Rua, Cidade e Número; Em “Veículo”, poderá selecionar os automóveis 
previamente listados; Em “Ponto” funcionalidade poderá ser visualizado a distância e 
tempo do caminho entre pontos; 

 
H. Mapa: 

1. Botão que permite abrir um arquivo de localização; 
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2. Salvar em formato JPEG a imagem que está sendo mostrada no momento e que 
também permite salvar um arquivo de localização dessa imagem; 
3. Salvar: permite guardar um atalho do local que está sendo visualizado. Basta dar 
um nome a esse atalho e procurá-lo no recurso Lugares. 
4. Permite enviar por um gestor de e-mail imagens ou arquivos de localização; 
5. Compartilhar: direciona o usuário a uma página que explica como é possível 
compartilhar conteúdo de imagens, pontos e interessantes. 
6. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada; 
7. Menu de acesso às opções de colar, copiar, recortar, renomear, excluir ou 
atualizar atalhos de lugares e imagens, entre outros; 
8.  Acesso às opções de visualização, entre elas, desativar/ativar as barras de 
ferramentas, alterarem a resolução, desativar e ativar grades, entre outros; 
9. Ferramentas: permitem alterar as configurações do mapa e acessar recursos 
adicionais, como a Régua, que permite traçar um caminho ou medir a distância entre 
dois pontos; 
10. Visualização em 3D permite, por exemplo, alterar a resolução, a quantidade de 
cores (high color ou true color), o tamanho dos rótulos e a relação de zoom; 
11. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa.  
12. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação;  
13. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse;  
14. Caminho que permite traçar um caminho sobre a imagem; 
15. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas; 
16. Modelo com um recurso avançado no mapa que permite a adição de um 
conjunto de informações vetoriais para realizar reproduções em 3D em cima da 
imagem exibida; 
17. Foto: basta clicar no botão Navegar para procurar a imagem; 
18. Superposição de imagem: inserir uma imagem próxima um local com opção de 
formato das seguintes extensões: jpg, .bmp, .tif, .png, .tga ou .gif; 
19. Link da rede: permite adicionar ao programa um link que aponte para um arquivo 
local, em rede ou na internet que contenha parâmetros de uma determinada 
localização; 
20. Manual com links para tutoriais e dicas, verificar atualizações do programa, 
descobrir a sua versão; 
21. Caixa Pesquisar é com três abas, Voar, Localizar empresas e Trajeto; 
22. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc; 
23. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, digitando seu 
nome na caixa Pesquisar; 
24. Referências: incrementam e adicionam informação às imagens que visualiza no 
programa com opção, todos os recursos complementares estão organizados em 
categorias, como: metrôs, ruas e rodovias, parques e áreas de recreação, e etc; 
25. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, podendo 
aproximar ou distanciar cada imagem. Disponibiliza ainda: 
26. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, faz com que 
o modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão que se tem em 
terra firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a inclinação; 
27. Mudança da Área de visualização: Clicando em suas setas para ir para cima, 
para baixo, para a direita ou para a esquerda ou, clique no espaço existente entre 
duas setas para fazer com que o programa exiba imagens da diagonal 
correspondente; 
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28. Padrão: exibe as imagens de forma orientada ao Norte, mas você pode mudar 
esse ângulo clicando e girando qualquer ponto desse círculo. Também é possível 
realizar essa função usando as setas que estão na parte de dentro do botão. 
29. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto na Terra 
depende do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a maneira 
mais precisa na localização de lugares e isso se dá através desses parâmetros de 
latitude e longitude; 
30. Arquivos KML: Os arquivos KMZ são baseados na linguagem XML e com 
informações como latitude, longitude, escala, textura, links, entre outros; 
31. Medidor de Distâncias: Permite medir a distancia entre dois ou mais pontos, 
podendo escolher a unidade de medida, como: milhas, metros, quilômetros, 
polegadas ou outros; 
32. Clima em tempo real: Obter dados em tempo real das condições meteorológicas 
de várias regiões. As temperaturas são exibidas nas escalas Fahrenheit e Celsius; 
33. Adicionar informações: Adicionar marcações de lugares para outros usuários 
desse mesmo programa possam visualizar. 

 
I. Relatórios: 

O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 
1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, Híbrido e 
Mapa. 
2. Simples: informações do veículo durante um período pré-determinado com 
hora/data, Status Ignição e GPS ligado/desligado; localização do veículo com 
endereço, além de possuir a localização no mapa com 3 tipos visualizações de 
imagem (satélite/mapa/híbrido) do trajeto percorrido podendo ser realizado o 
acionamento do zoom; direcionamento para a tela de “Cadastro de Ponto 
Referência”; Informações velocidade e direcionamento para acesso a imagem ampla 
no mapa. 
3. Detalhado: informações do veículo durante um período pré-determinado; Status 
Ignição e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, Latitude, Longitude, 
Localização do Veículo com endereço, hodômetro, Direção com imagem; 
Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso a imagem ampla 
no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de processamento 
com data e hora.  
 

3.1. Em caso de acionamento Evento informações, como: Ignição 
Ligada/desligado, acionamento Botão de Pânico, Botão Antifurto, Violação da 
Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, 
Antifurto Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de 
Rastreamento, Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de 
Rastreamento no Modo Sleep, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria 
Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, 
Curto Circuito nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Mudança de Curso, 
Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria desconectada, 
roca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, 
Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, 
lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos 
Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 
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4. Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada a localização inicial e final 
de um veículo de acordo com a data e os momentos de ignição ligado/desligado, 
direcionamento para visualização no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 
5. Controle de combustível: Informação de consumo e gasto com base na distância 
percorrida e com dados inseridos na tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veículo 
percorre com um litro do combustível utilizado. Valor do combustível: preço atual do 
combustível utilizado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido. 
6. Eventos/Sensores: Informa sobre fatos ocorridos com o veículo e registrados 
nesse período de tempo determinado. Mostra a localização no mapa com imagem 
satélite/mapa/híbrido onde o equipamento enviou o evento para a central. 
Considerando eventos maiores e menores que certo tempo em segundos. 
7. Entre referências: Informa dados sobre a movimentação entre as referências que 
já foram cadastradas. Considerando paradas maiores e menores que certo tempo 
em minutos. Descrevendo itens como: Origem e destino, número de viagens, média, 
menor e maior tempo das viagens, com busca por período com data e hora, 
disponibilizando arquivo para impressão com data e hora de processamento. 
Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 
8. Parado em referências: Informa caso o veículo tenha saído da sua área de 
referência previamente determinada, mostra a movimentação do veículo. 
Considerando paradas maiores e menores que certo tempo em minutos. 
Descrevendo itens como: Origem e destino, número de paradas, média, menor e 
maior tempo das paradas, com busca por período com data e hora, disponibilizando 
arquivo para impressão. Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou 
todos. 
9. Ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do veículo, explicitando 
sua situação, local, evento, data/hora, velocidade média e máxima, distância 
percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra movimentação ponto a ponto do 
veículo buscado com direcionamento para visualização do trajeto no mapa com 
imagem satélite/mapa/híbrido. Disponibilizando consulta como: Origem e destino, 
tempo parado origem, tempo de viagem, tempo parado destino, distancia percorrida, 
Velocidade média e máxima, início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para 
impressão e direcionamento para visualização no  Mapa via web com imagem 
satélite/mapa/híbrido. Podendo selecionar a busca por determinado veículo ou todos. 
10. Com Gráficos: Relatório Gráfico de linhas eixo horizontal com divisão do tempo 
em dias, e no eixo vertical os valores km sobre o trajeto percorrido pelo veículo em 
certo período de tempo determinado “Velocidade média”, “Km percorrido” podendo 
alterar o gráfico para o veículo desejado contendo as seguintes informações 
adicionais: dia, KM mínimo e máximo, Média percorrida. 
11. Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o sistema durante certo 
período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário de entrada e saída, além 
da duração do acesso. Será também informado qual foi a maneira utilizada para 
acessar o sistema, via SITE ou WAP. 
12. Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos enviados com hora e 
data de envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo recebimento no 
equipamento. Com número de tentativas enviadas pela rede GSM/GPRS e status de 
confirmado ou não confirmado pelo equipamento com informações do usuário que 
enviou os comandos.  
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J. Relatórios emitidos pela Central de Rastreamento : 
1. Os relatórios deverão estar disponíveis para visualização via web e download 
nos formatos: PDF, XLS, RTF e CSV. 
2. Atendimento: Acesso a todas as informações atuais do veículo. Localização 
exata Latitude/Longitude, inclusive, disponível a visualização pelo mapa, imagem de 
satélite, híbrido e terreno. Além dos dados do condutor como: nome, CPF, endereço 
completo, contato cadastrado e etc. E dados do veículo tais como placa, velocidade, 
modelo, data de habilitação e o número do cartão SIM do dispositivo no automóvel, 
além de dados do periférico se houver e etc. 
3. Monitorar Eventos: Visualiza cada veículo que está ou esteve recentemente sob 
influência de algum evento. Encontra a localização e a data/hora do inicio e término 
do ocorrido. Recebe informações para saber se o veículo já está recebendo o 
atendimento para que resolva o problema. Informa ao usuário o cadastrado do 
responsável pelo automóvel. Em caso de acionamento Evento informações, como: 
Ignição Ligada/desligado, acionamento Botão de Pânico, Botão Antifurto, Violação da 
Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto 
Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, 
Modo Sleep, Posições de Rastreamento, Posições de Rastreamento no Modo Sleep, 
Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, Defeito na Bateria Backup, Fim 
da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito nas Entradas e Saídas, 
Velocidade Excedida, Mudança de Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e 
dentro da cerca, bateria desconectada, Informação chuva, Troca de óleo do motor, 
Revisão do Filtro de combustível, Revisão do Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine 
ou filtro do ar condicionado, Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos 
Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, Revisão dos Limpadores de para brisas, 
vencimento da carteira de habilitação dos condutores. 
4. Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o veículo ficou sem transmitir, 
ou seja, informa que o veículo não envia sinal desde a última transmissão. Data/Hora 
é o momento da ultima transmissão além de estarem presentes na tela os dados 
como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem transmitir ser visualizado. 
5. Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de eventos. Dados como 
data/hora de chegada do evento, visualização e tratamento, veículo, descrição do 
evento, status, usuário que tratou do evento e observações. Este poderá ser filtrado 
por veículo. 
6. Tipo de Monitoramento: Informa a quantidade de veículos que possuem na frota 
e qual é o pacote de serviços adicionado a cada veículo, sendo: Monitoramento 
Simples, Logística, Frota, Telemetria e Teclado, além de mostrar a situação do 
veículo, se estão Bloqueado ou não. 

 
K. Gerenciamento de Frota:  

1. Cadastro Tipos de Despesas: Combustível, Pneus, Óleo, Elétrica, Mecânica, 
locação, manutenção e etc. 
2. Item/Modelo/Marca: Detalhamento do item do tipo de despesas. Ex.: Gasolina, 
Álcool e Diesel; 
3. Grupo de Despesas: 
4. Configuração atual do veículo: Informando as condições atuais do veículo, o 
software calculará e avisará automaticamente quando a necessidade de troca, 
renovação e manutenção das despesas; 
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5. Empresa/Fornecedor: Informa dados da empresa/fornecedor, como:        
Situação: Ativou ou Inativo, Nome, Nome Fantasia, Tipo de Empresa, CPF/CNPJ, 
RG/IE, Endereço Completo, Contato, e-mail, site e campo para observação; 
6. Despesas do Veículo: Controle de todas as despesas do veículo, como: 
quantidade de óleo desejada, valor a ser pago, data de vencimento, pagamento, 
controle fiscal, motorista, empresa, item, modelo, marca, data, quantidade, valor 
unitário, adicionar desconto, total, nota fiscal, opção de salvar, pesquisa e novo 
registro. 
7. Controle de Saída: Seleciona o veículo e motorista responsável, data e hora da 
saída, previsão de devolução do veículo, objetivo da saída e data efetiva do retorno; 
8. Relatórios: Emissão de todos os relatórios possíveis sobre o funcionamento, 
consumo e manutenção do veículo; 
9. Despesas: Busca por data os relatórios concluídos, ficando especificado: 
Veículo, motorista, quilometragem rodada ou prazo para que seja realizada uma 
troca, manutenção ou reparo, tipo da despesa, quantidade de itens a serem 
adquirido, preço a ser pago e valor final do gasto; 
10. Saídas: Detalhamento sobre saídas dos veículos, ficando especificado: 
Identificação do automóvel, data e hora de saída e retorno, tempo gasto, 
quilometragem rodada em quanto tempo, motorista e mapa contendo: rota, 
localização, data/hora e velocidade do veículo. 
11. Disponibilizar sistema de busca de dados de motorista, com opção de tipo de 
busca sendo: motorista, CPF/CNPJ, telefone, celular, CNH e validade CNH, listando 
as mesmas opções de todos os motoristas quando não especificado o tipo de busca 
via web, podendo alterar dados e excluir cadastro. 

 
4. CAPACIDADE TECNICA:  
 

A contratada deverá apresentar: 
4.1.1 Atestado de capacidade técnica, fornecidos por pessoa de direito público ou 
privado, que comprovem estar cumprindo ou ter cumprido de forma satisfatória, 
obrigações da mesma natureza do objeto deste Termo de Referencia;  
4.1.2 Declaração da proponente de que prestará ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA e QUALIFICADA e que tal assistência atenda eventuais demandas, 
se necessário, nas cidades: Alta Floresta, Barra do Garças, Cáceres, Confresa, 
Cuiabá, Lucas do Rio Verde, Rondonópolis, Sinop e Tangará da Serra, para a 
instalação, manutenção e atendimento em garantia ou não, do objeto ofertado, bem 
como endereço atualizado da mesma. 

 
5. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
 

5.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura. O contrato poderá ser prorrogado a cada de 12 (doze) meses até o limite 
de 60 (sessenta) meses, caso seja autorizado formalmente pela autoridade 
competente e preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

a) os serviços foram prestados regularmente;  
b) a CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, 
exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia 
contratual;  
c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;  
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d) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração;  
e) o valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração quando 
for igual ou inferior ao estimado pela Administração para a realização de nova 
licitação.  
f) a CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

 
6. DA GARANTIA:  
 

6.1. O prazo de garantia de funcionamento, locação e prestação dos serviços se 
manterão durante todo o período que o contrato estiver válido. 
6.2. Durante o prazo de garantia de funcionamento a empresa prestará serviços de 
assistência técnica aos serviços e produtos, através de estrutura própria ou de 
parceiro autorizado, efetuando manutenção preventiva e corretiva, sem ônus 
adicionais para evitar descontinuidade. 

6.2.1 Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados 
a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em 
perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 
6.2.3. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados 
a recolocar os serviços e produtos em seu perfeito estado de uso, 
compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos necessários, 
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 

6.3. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos 
finais de semana, em até 48 (quarenta e oito horas) após abertura de chamado junto 
à empresa contratada. 
6.4. A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, 
início e término do atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências 
adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção preventiva quanto 
para a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela 
solicitação.  

 
7. DOS PRAZOS DE INSTALAÇÃO:  
 

7.1. As instalações dos rastreadores e acessórios em todos os veículos deverão 
ocorrer em até 30 (Trinta) dias após a assinatura do contrato; 
7.2. O Software de monitoramento deverá estar em operação e funcionando em até 5 
(cinco) dias corridos após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os 
veículos. 
7.3. O Sistema de Gestão deverá estar operando e funcionando em até 5 (cinco) dias 
após a instalação dos rastreadores e acessórios em todos os veículos.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

8.1. Fornecer ao Contratante relação atualizada dos funcionários credenciados a 
efetuarem os serviços, contendo, nome e número da carteira de identidade dos 
mesmos. Qualquer alteração posterior, encaminhar imediatamente à nova relação 
com as devidas atualizações; 
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8.2. Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente 
identificados, portando crachá de identificação, com foto recente e demais dados 
pessoais; 
8.3. Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos 
treinados e habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, 
materiais e equipamentos necessários; 
8.4. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços, por exigência que lhe assinará 
prazo compatível com as providências ou reparos a realizar em até 48 (quarenta e 
oito) horas após solicitado; 
8.5. Realizar o treinamento de no mínimo 05 (cinco) funcionários indicados pela 
CONTRATANTE acerca da operação do sistema, com carga horária mínima de 08 
horas/aula; 
8.6. Prestar assistência técnica, incluindo o fornecimento de peças, mantendo 
disponível pessoal especializado e infraestrutura de veículos, laboratório e 
instrumental para reparos nas cidades conforme item 4.1.2; 
8.7. Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos; 
8.8. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 
comunicação disponível para a solicitação de suporte; 
8.10. Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, 
devendo se reportar única e exclusivamente a CONTRATANTE; 
8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 
Referência sem a prévia anuência da Contratante; 
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 
Contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo dos profissionais 
ou prepostos destacados para executar a entrega dos produtos/serviços; 
8.13. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela 
Contratante ou pelo Fiscal ou Comissão Fiscalizadora do contrato; 
8.14. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer 
situações anormais relacionadas com a rotina de trabalho; 
8.15. Substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas; 
8.16. Zelar pela qualidade dos serviços executados.  

 
9.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 

9.1 Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da CONTRATADA, o 
acesso aos equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de 
Referência, para efeito de execução dos serviços, durante o expediente normal; 
9.2 Não permitir a execução de serviços de assistência técnica, modificações de 
instalação e manutenção do sistema por parte de pessoas não credenciadas pela 
CONTRATADA; 
9.3 Acatar e por em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz 
respeito a condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações; 
9.4 Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o 
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acompanhamento da execução do contrato por parte do contratante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da contratada em relação ao mesmo; 
9.5 Efetuar o pagamento mensal à contradada mediante a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

10.1. A gestão e fiscalização do contrato será realizada pela Unidade de Logística do 
SEBRAE/MT; 
10.2. Para fiscalização da implementação do objeto deste termo de referência, a 
comissão de recebimento dos equipamentos verificará o cumprimento de normas e 
especificações técnicas definidas, cumprimento de prazos e verificação / fiscalização 
dos planos de testes e operação dos produtos e serviços contratados; 
10.3. A contratante deverá fiscalizar, através do Gestor do Contrato, como lhe 
aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 
condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes e 
comunicar, por escrito diretamente à contratada, todas e quaisquer irregularidades 
ocorridas com os empregados desta, afim de que sejam tomadas as devidas 
providências. 

 
11. QUANTIDADES E CUSTO TOTAL ESTIMADO:  

O valor estimado para contratação dos serviços deste termo de referencia é de até 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Item 
Serviços de rastreamento 

(A) 

Quantidade 

de Veículos 
Unidade 

Valor 

Mensal 

unitário 

Valor 

Mensal 

Total 

Valor total 

anual 

01 

Contratação de serviços 

especializados de 

monitoramento e 

rastreamento de veiculos com 

transmissão de dados na 

tecnologia GSM/GPRS/GPS 

com instalação e fornecimento 

de equipamentos e software 

em comodato via web 

integrando logística –

gerenciamento de frota. 

Até 30 

veículos 
mês R$  R$  R$ 

 

Item 
Serviço de instalação e 

retirada (B) 

Quantidade de 

Veículos 

Valor 

Unitário 

instalação/retirada 

Valor Total 

01 
Instalação e retirada do 

equipamento 
Até 30 veículos R$ R$ 
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Total dos Serviços (A+B) Valor Total (A+B) 

 

(A) + (B) = R$ 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

12.1. Orçamento Próprio 2014/2015.  
 
13. DO TESTE E ANÁLISE DA SOLUÇÃO OFERTADA  
 

13.1 A empresa vencedora da licitação deverá apresentar “testes de ensaio” com os 
softwares e hardwares a serem fornecidos para verificação das funcionalidades da 
solução técnica ofertada em consonância com o requerido no Termo de Referência, 
o qual será submetido a aprovação da Unidade de Logística, responsável pela 
gestão da frota de veículos do SEBRAE/MT. Os testes deverão ser realizados na 
cidade de Cuiabá e iniciados no máximo 05 (cinco) dias corridos após a assinatura 
do contrato.  
 
13.2. Havendo ineficiência nos requisitos mínimos, citados nos itens neste termo de 
referencia, requeridos para funcionamento dos equipamentos e software objetos 
deste, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para adequação e 
apresentação de nova solução dos serviços/produtos licitados. Caso a licitante não 
atenda o especificado no edital, será desclassificado e convocado o segundo lugar e 
assim sucessivamente.  

 
14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
14.1. O critério de julgamento para a contratação será o de menor preço global pela 
prestação dos serviços contratados. 
 

15. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
O preço proposto deverá levar em consideração o valor unitário por veículos e 

total global para o período de 12 (doze) meses de prestação dos serviços de 
rastreamento e monitoramento dos 24 (vinte e quatro) veículos da frota, no qual deverá 
estar diluído todos os custos relacionados com a disponibilização dos equipamentos até 
o local de instalação, frete, instalação, retirada, reinstalação, a remuneração, encargos 
sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o fornecimento de 
transporte, treinamento, equipamentos e todos os demais custos diretos e indiretos 
porventura incidentes na prestação dos serviços. 

O SEBRAE/MT não pagará custos de instalação e retirada dos equipamentos ou 
outros que venham a incidir na prestação de serviços, devendo os mesmos serem 
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suportados pela contratada uma vez que os equipamentos permanecerão compondo o 
ativo da mesma.  
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até 15 (quinze) dias, após  a 
entrega da nota fiscal e aprovação do gestor ou fiscal do contrato, considerando-se 
como mensalidade o valor do serviço prestado pelo quantitativo de veículos 
monitorados. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

18.1 Os equipamentos devem ser fornecidos com lacre que garanta inviolabilidade 
dos equipamentos contra manipulação danosa. 
18.2 Todos os acessórios, antenas e cabos necessários para instalação dos 
equipamentos nos veículos, devem ser fornecidos sem qualquer ônus adicional; 
18.3 O custo de mão-de-obra para instalação e manutenção dos equipamentos 
devem fazer parte da proposta de preços; 
18.4 O custo com comunicação de dados com operadoras de telefonia celular, 
necessários ao funcionamento dos rastreadores são de responsabilidade da 
empresa contratada, sem qualquer ônus adicional; 
18.5 Os produtos e serviços deverão ser alocados e ativados em locais a serem 
indicados pela Contratante; 
18.6 Ficará por conta da empresa a ser contratada o fornecimento de todo o material 
necessário ao funcionamento dos produtos e serviços objeto deste termo de 
referência; 
18.7 A licitante vencedora assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios 
causados ao patrimônio da CONTRATANTE e de terceiros, por ação ou omissão de 
seus empregados, na área de prestação de serviços, mesmo que fora do exercício 
das atribuições previstas no contrato; 
18.8 Caso a contratada não instale os equipamentos nos veículos e a solução objeto 
deste Termo de Referência não esteja implantada e operacionalizada até a data 
limite, será aplicada multa equivalente ao valor mensal da prestação de serviços de 
cada equipamento não instalado e operacionalizado, até que esteja plenamente 
operacional. 
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18.  RELAÇÃO DE VEICULOS 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2014. 
 
Josemar Farias de Albuquerque                                   Roque Zacarias Licciardi 
Pregoeiro                                                                     Assessoria Jurídica  

 VEÍCULO PLACA CIDADE 

01 AMOROK QBH 3995 CUIABÁ 

02 VW/NOVO GOL 1.6 OBJ 6060 CUIABÁ 

03 VW/GOL 1.6 OBE 5448 CUIABÁ 

04 VW/NOVO GOL 1.6 OBO 6060 CUIABÁ 

05 VW/NOVA SAVEIRO CS OBO 4040 CUIABÁ 

06 TOYOTA HILUX QBB 8577 CUIABÁ 

07 GOL OBC 3283 CUIABÁ 

08 VW/GOL 1.6 OBE 5458 CUIABÁ 

09 VW/NOVO GOL 1.6 OBL 4040 CUIABÁ 

10 VW/NOVO GOL 1.6 OBN 8080 CUIABÁ 

11 VW/GOL 1.6 OBE 5398 CUIABÁ 

12 VW/NOVO GOL 1.6 OBJ 5050 CUIABÁ 

13 VW/GOL 1.6 OBE 5418 CUIABÁ 

14 VW/NOVO GOL 1.6 OBN 6060 CUIABÁ 

15 Van Sprinter - M.Benz 310D JYT 4825 CUIABÁ 

16 Corolla – XLI 18 FLEX NJK 1456 CUIABÁ 

17 Novo Corolla – XEI 2.0 OBC 1907 CUIABÁ 

18 FORD F4000 – 4X4 OAR 4275 CUIABÁ 

19 VW/GOL 1.6 OBE 5468 CUIABÁ 

20 VW/SAVEIRO 1.6 CS OBE 5378 CUIABÁ 

21 VW/NOVO GOL 1.6 OBF 6060 SINOP 

22 VW/GOL 1.6 OBE 5428 PR.LESTE 

23 GOL OBC 3373 B. GARÇAS 

24 GOL OBC 3303 CÁCERES 

25 AMAROK FLI 7148 L. RIO VERDE 

26 GOL OBC 3323 RONDONÓPOLIS 

28 GOL OBO 8053 RONDONÓPOLIS 

29 GOL OBN 3353 SINOP 

30 GOL OBC 3383 TANGARÁ 

31 AMAROK OBH 2814 TANGARÁ 

32 AMAROK OAR 7097 CONFRESA 

33 S10 OBH 9555 ALTA FLORESTA 

34 VOYAGE OBO 7823 ALTA FLORESTA 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2014 
 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação d e Serviços de 
Monitoramento e Rastreamento Veicular com transmiss ão de dados na tecnologia 
GSM/GPRS/GPS com fornecimento de equipamentos e sof tware em comodato via 
web integrando logística – gerenciamento de frota. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Instalação 
Até 30 

veículos 
R$ (por extenso) R$ (por extenso) 

2 Mensalidade 
Até 30 

veículos 
R$ (por extenso) R$ (por extenso) 

 
 

VALOR GLOBAL (ITEM 01 + ITEM 02) – R$ (por extenso)  

 
No índice de preços ofertado estarão todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), despesas com 
transporte, hospedagem, bem como quaisquer outras necessárias ou que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento/serviços. 
 
Prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
Declaração de se incluem nos preços propostos, todo s os tributos, encargos 
sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos,  mão de obra, equipamentos e 
materiais (se for o caso), despesas com transporte,  bem como quaisquer outras, 
necessárias ou que possam incidir sobre a realizaçã o dos serviços. 
 
Declaração de que nos preços propostos estão inclus as todas as despesas com a 
manutenção dos equipamentos, sem ônus adicional ao SEBRAE/MT. 
 
Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2014. 
 
 
Josemar Farias de Albuquerque                                   Roque Zacarias Licciardi 
Pregoeiro                                                                     Assessoria Jurídica  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço 
completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 
do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF 
sob o nº [xxxx], DECLARA , sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
Local e Data 
 
 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
________(nome da empresa)________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, 
DECLARA  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso  ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos . 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ) 
 
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.  
 

________________________, ____ de _     de 2014. 
 

    _______   
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

OBSERVAÇÃO  - A presente declaração deverá  estar contida no envelope 
“Documentos de Habilitação”, depois de elaborada em papel timbrado do licitante e 
devidamente assinada. 
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ANEXO V 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
________(nome da empresa)________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, 
DECLARA  para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega trabalho 
forçado ou análogo ao escravo . 
 
 

________________________, ____ de _     de 2014. 
 

    _______   
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
OBSERVAÇÃO  - A presente declaração deverá  estar contida no envelope 
“Documentos de Habilitação”, depois de elaborada em papel timbrado do licitante e 
devidamente assinada. 


